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PODER EXECUTIVO
LEI Nº16.129, 14 de outubro de 2016.

ALTERA OS ARTS.8º E 9º DA LEI
ESTADUAL Nº15.294, DE 8 DE
JANEIRO DE 2013, QUE ALTE-
ROU A ESTRUTURA E A TABELA
VENCIMENTAL DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES
AUXILIARES DE SAÚDE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
AUTÁRQUICA DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os arts.8º e 9º da Lei Estadual nº15.294, de 8 de janeiro
de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.8º A Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições
Especiais, inclusive com risco de vida ou saúde (rubrica 111), para os
cargos/funções integrantes do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares
de Saúde – ATS, da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo
do Estado do Ceará, passa a ser devida no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o vencimento base.

§1º Decreto regulamentará a concessão da gratificação de que
trata o caput, a ser publicado em até 180 (cento e oitenta) dias após a
publicação desta Lei.

§2º Enquanto não editado o Decreto previsto no §1º deste artigo,
a concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições
Especiais, inclusive com risco de vida ou saúde, aplicar-se-ão as condições
previstas no Decreto nº22.077/A, de 4 de agosto de 1992, no percentual
previsto no caput deste artigo.

Art.9º A Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições
Especiais (rubrica 135), prevista no art.25 da Lei nº11.965, de 17 de
junho de 1992, para os ocupantes dos cargos/funções integrantes do
Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, da Administração
Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Ceará, passa a ser
devida no percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento base.”
(NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2016.

Art.3º As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias da Secretaria da Saúde do Estado.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº32.069, 14 de outubro de 2016.

DECLARA EM SITUAÇÃO ANOR-
MAL, CARACTERIZADA COMO
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, AS
ÁREAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO CEARÁ AFETADAS
PELA SECA – COBRADE: 1.4.1.2.0,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, inciso IV e XIX, da Constituição do Estado,
com fundamento na Lei Federal nº12.340, de 1º de dezembro de

2010, alterada em partes pela Lei nº12.983, de 02 de junho de 2014,
na Lei Federal nº12.608, de 10 de abril de 2012, no Decreto Federal
nº7.257, de 4 de agosto de 2010, e na Instrução Normativa nº01, de
24 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional, que
trata dos procedimentos e critérios para a decretação de situação de
emergência ou estado de calamidade pública. Considerando que a
irregularidade das chuvas e o registro de elevadas temperaturas vêm
comprometendo o armazenamento de água, causando sérios
problemas ao abastecimento para o consumo humano e animal desde
o ano de 2012, diminuindo o padrão de qualidade de vida da população;
Considerando competir ao Estado à preservação do bem-estar da
população nas regiões atingidas por eventos adversos, causadores de
desastres, para, em regime de cooperação, combater e minimizar os
efeitos das situações de anormalidade; Considerando o Parecer Técnico
nº06/2016, datado de 13 de outubro de 2016, da Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil – CEDEC/Corpo de Bombeiros Militar do
Ceará – CBMCE. DECRETA:

Art.1º – Fica declarada a existência de situação anormal
provocada por Seca, desastre crônico, gradual e previsível, caracterizada
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nos municípios constantes no
Anexo Único deste decreto.

Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é válida para
as áreas dos municípios constantes no Anexo Único deste Decreto,
comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme Formulário de
Informações do Desastre – FIDE, integrante do processo de declaração
de Situação de Emergência dos Municípios, registrados no Sistema
Integrado de Informações sobre Desastres - S2ID.

Art.2º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de
Proteção e Defesa Civil no âmbito do Estado, para prestar apoio
complementar aos Municípios atingidos, mediante articulação com todas
as setoriais do Governo Estadual, Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil – CEDEC e Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil –
SEDEC.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 14 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Delci Carlos Teixeira
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº32.069, 14 DE
OUTUBRO DE 2016

MUNICÍPIOS:

1. Acopiara
2. Aiuaba
3. Alcântaras
4. Alto Santo
5. Amontada
6. Apuiarés
7. Aracati
8. Araripe
9. Arneiroz
10. Assaré
11. Aurora
12. Baixio
13. Banabuiú


